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Introdução

IFamily, é um novo arranjo familiar em que se  amplia o conceito de família, atribuindo aos vínculos de afeto que 

ocorrem no mundo virtual a mesma legitimidade dos demais vínculos e,  com isso possibilitando o acesso a certos 

direitos, tais como: filiação e direitos sucessórios. 

Assim, como a sociedade é orgânica, apresenta-se em constante mudança, o Direito de família, vem 

testemunhando essa amplidão socioafetiva, sendo legítima a constituição de uma família chamada virtual e 

permanente. 

Portanto, com reflexos desse novo arranjo na Doutrina e Jurisprudência, é de suma importância e merece um 

detido e cuidadoso olhar, para ser possível assegurar às relações pessoais e patrimoniais desta iFamily. 

Diante disso tudo, indaga-se: as instituições familiares denominadas iFamily estão protegidas pela Legislação Civil 

Brasileira?

Objetivo

Este trabalho tem como objetivos: analisar como a Legislação Brasileira enxerga as denominadas iFamily; 

compreender a evolução histórica e jurídica do conceito de família no Brasil; apontar na Legislação a proteção às 

famílias organizadas sob a forma de iFamily.

Material e Métodos

A definição do tipo de pesquisa que será o de revisão da bibliográfica, produzida nos últimos dez anos tendo como 

locais da busca: livros, sites de banco de dados, legislação, etc.. Desse modo, serão analisados: textos com 

assuntos pertinentes; análise da Legislação, e leitura das Resoluções do CNJ. 

Além da leitura desses textos serão analisadas  entrevistas realizadas com famílias que se entendem como 

Ifamily. 

Por fim, será realizada uma busca nos tribunais pátrios para averiguar a ocorrência ou não de jurisprudência sobre 

esse tema

Resultados e Discussão

O trabalho ainda está em fase de desenvolvimento. Todavia, deve-se desde já apontar a relevância do tema. 

Sabe-se que a família é um sistema e que seus arranjos podem ser flexíveis, ou seja, cada família pode criar suas 
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próprias regras, como é o caso da Ifamily que prioriza não a proximidade local, mas a proximidade virtual 

Nesse sentido, Boechat (2017), defende que: 

"O sistema familiar compõe o suprassistema social e é composto de subsistemas: a famílias  de  origem,  a  família 

extensiva  e  a  família  nuclear,  que,  por  sua  vez,  apresenta  os subsistemas  dos  pais/filhos,  dos  irmãos  e 

dos  cônjuges".

Conclusão

Sabe-se que pessoas se conectam cada vez mais nas redes sociais sem a pretensão de estabelecer um vínculo 

afetivo. No entanto, um relacionamento entre duas pessoas pode ocorrer por meio das novas mídias digitais se 

ambas  se  afeiçoarem uma à outra e decidirem estreitar os vínculos. 

O grande desafio imposto é pensar como os arranjos jurídicos serão construídos para assegurar os direitos dessas 

famílias e promover a democratização na forma de se organizar esses núcleos familiares.
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